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LEI ORDINÁRIA Nº 1.229/2006 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder diárias de viagens aos seus servidores 

e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais da Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder diárias de viagens, para 

alimentação aos seus servidores que lhe estiverem prestando serviços fora de sua 

circunscrição territorial, de conformidade com a quilometragem andada, levando-se em 

consideração o percurso de ida e volta. 

 

Parágrafo Primeiro – Os valores das diárias são os abaixo fixados: 

 

Para percursos de 90 km até 300 km, de ida de volta, R$10,00 (DEZ REAIS); 

Para percursos de 301 a 500km de ida e volta, R$20,00 (VINTE REAIS); e 

Para percursos de 501 km acima de ida e volta, R$30,00 (TRINTA REAIS). 

 

Parágrafo Segundo – Os valores das diárias, para sua documentação, deverão 

ser informados por escrito, quinzenalmente pelo secretário da pasta responsável pelo 

servidor. 

 

 Art. 2º - Fica o Poder Executivo também autorizado a acrescer às diárias 

citadas no artigo 1º desta Lei, independentemente da quilometragem andada, o valor de 

R$60,00 (SESSENTA REAIS), por noite, a título de hospedagem, quando houver  

necessidade do servidor pernoitar na localidade onde lhe for prestar seus serviços. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E SEIS. (20-09-2006) 

 

 

 

Verª  ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAUJO 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 02/10/2006, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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